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​ Explora-se neste trabalho a dualidade dos atuais impactos constitucionais do 
televisionamento de sessões do Supremo Tribunal Federal, iniciado através da TV Justiça, 
concentrando-se na tensão entre a transparência dos julgados e os riscos oriundos da distorção 
deles na era da hiper digitalização. O problema central consiste em analisar como a exposição 
midiática e a fragmentação do conteúdo dessas sessões, intensificadas pela mídia digital, 
comprometem a profundidade do debate jurídico, impactando a segurança pública 
democrática. É utilizado o método bibliográfico e qualitativo para fundamentar a análise 
desses impactos identificados, com o objetivo de destrinchar os mecanismos que transformam 
esse ambiente judicial em espetáculo e, consequentemente, impossibilitam a devida efetivação 
dos propósitos iniciais do televisionamento, como aproximação popular. Com base nas 
pesquisas empregadas, consta-se que, embora esse canal de transmissão tenha sido pensado 
com a finalidade de oferecer uma maior transparência nos atos jurisprudenciais praticados 
pela Corte, conforme defende FONTE (2016), por meio de leituras que abordam essa 
inovação introduzida pela Lei 10.461, de 17 de maio de 2002, e uma análise do cenário atual, 
torna-se evidente a falha em sua acessibilidade. Essa lacuna se dá por conta da longa duração 
das sessões, incompatível com a realidade de consumo atual, onde é frequente a alteração do 
produto para obter conteúdo de rápido acesso. Portanto, muitas das informações dessas 
decisões que a sociedade recebe estão relacionadas aos cortes midiáticos, que prezam pelas 
notícias que oferecem mais engajamento, resultando em um filtro do que as pessoas terão 
contato, ou seja, em um discurso tendencioso. Dessa forma, resulta em uma espetacularização 
do Judiciário, no qual os magistrados são vistos mais como figuras políticas do que 
operadores verdadeiros da lei, tendo como consequência a precarização da política brasileira, 
que perpetua a falta de senso crítico e a ausência de opinião própria que afligem o país. 
Conclui-se, então, que a busca por promover o direito de acesso à informação pela TV Justiça 
na prática tem uma efetividade limitada, pois essa distorção dos julgados utilizada por 
narrativas polarizadas e populistas, tem o poder de influenciar a opinião pública, sem que haja 
a compreensão integral das decisões, afetando a segurança jurídica.  
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